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LEI N.o 1670 DE 04 DE OUTUBRO DE 2017

FICA DENOMINADO OFICIALMENTE DE
PROF. MIGUEL JOCELIO ALVES DA SILVA
O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NA
RUA SDO, S/N, NO BAIRRO CIDADE
DOUTOR JOSÉ EUCLIDES FERREIRA
GOMES, CONJUNTO NOVO CAlÇARA, NO
MUNICÍPIO DE SOBRAL. '

A cÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica denominada a Escola de Educação Infantil, na Rua SDO, s/n, no Bairro Cidade
Doutor José Euclides Ferreira Gomes Junior, Conjunto Novo Caiçara, de Prof. Miguel Jocélio
Alves da Silva.

Art. 2°. Esta Lei entrará em V1gor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em
04 de outubro de 2017. ~Q
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